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MIN ISTÉRIO DO I NTERIOR 

Território Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 I lq2 de 28 de dezembro de 198q 

O Gove rnador do Terr itório Federa l do Amapá, usando das 
a tribu iç~es que l he são confe r i das pelo artigo 18, i tem II, 
do Decreto- Lei n9 q l I, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vis t a o que consta do Proce sso n9 288q0 .0099 12/84 - SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Concede r a LENIR SANTANNA DE ~IAGALHÃES, ocu
pante do cargo de Pro fessor de Ens i no de 29 Grau , Código M-
60 1, Classe "C", Refer ênc ia 1 , (Cadast ro n9 01827) , do Qua
dro Permanente do Governo deste Te rritório, lotada na Secre 
tar ia de Educação e Cultura- SEEC

1 
se i s (06) meses de Li cen

ça Espec ia l, contados no pe riodo de 02 de janeiro de 1985 
a 01 de julho de 1985 , nos te rmos do artigo 116, da Lei n9 
17 1 I , de 28 de outubro de 1952 , regulamentado pe lo Decreto 
n9 38 . 204 , de 03 de novembro de 1955, em vi rtude da refer i
da se rvido ra have r compl etado um (O I) decênio do efetivo 
exerc ic io, compreendido no periodo de OI de março de 1961 a 
01 de março de 1971 . 

Ar t . 29 - Revogam- se a s disposiç~e s em contrário . 

Pa l ácio do Setentrião , em ~lacapá , 28 de dezembro de 
1984 , 979 da República e 429 da Criação do Territór io Fede
ra l do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

NINISTCRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 11 43 de 28 de dezembro de 1984 

O Governador do Território Federa l do Amapá , usando das 
atr ibuiç~es que lhe são conferidas pelo art i go 18, Ítem Il, 

Secretário de Educação e Cu l tura 
Prof. FRANCISCO DE ,\SSIS GURGEL HEDEIROS 

Secr etá r io de Agr i cultura 
Dr . LUIZ IRAÇÚ GUI~~ES COLARES 

Secretár i o de Segurança PÚblica 
Dr. AIKfON Jose DE ARAÚJO AGUIAR 

Secr etário de Saúde 
Dr . JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

do Decreto-Lei n9 411, de 08 de j ane i ro de 1969 , e t endo em 
vista os t e rmos do Oficio número 2687/84- DP/SEAD, 

RESOLVE : 

Art. 19 -Remove r, o se rvidor ~lANOEL SAI'<TANA HONT ' AL 
VER.t'lE CARDOSO, ocupante do emp r ego de Datilográfo, Cód i go 
LT-SA- 702, Cla s se "B" , Referênc i a NH-1 9 , da Tabe l a Permanen 
te do Governo deste Territó r i o , l otado na Sec r e taria de Adm"í 
nistração-SEAD, para a Secretaria de Promoção Social- SEPS : 
a partir de OI de janei ro de 1985 . 

Art . 29 - Revogam-se as dispos i ções em contrário . 

Pa l ácio do Setentr i~o, 
1984, 979 da Republ i ca e 429 
ra l do Amapá . 

em Hacapá , 28 de dezembro de 
da Criação do Terr i t6rio Fede-

ANNIBAL BARCELLOS 
Governado r 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0005 de 04 de j aneiro de 1985 

O Governador do Territór i o Federal do Amapá,usando das 
atribuições que l he s~o confer i das pel o art i go 18 , item li, 
do Decreto-Le i n9 4 11 , de 08 de jane i ro de 1969 , 

RESOLVE: 

_ Art . 19 - Exone rar, a pedido , JOSÉ FERREIRA PIO , daFun 
çao de Conf i ança, de Che fe da Divisão de Se l eção e Aperfei:
çoamento, Código LT-DAS- 101 . I , do Departamento de Pessoal I 
SEAD , a contar de 03 de jane iro do corrente ano . 

Art. 29 - Revo gam- se as di sposiç~es em con t rár io. 

Pa lácio do Setentrião , em Hacapá, 04 de janeiro de 
1985 , 979 da República e 429 da Criação do Território Fede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 
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HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0006 de 04 de janeiro de 1985 

O Governador do Território Federa l do Amapá , usando das 
a tr i buiçÕes que lhe são conferida s pe l o artigo 18 , ítem II, 
do Dec reto-Lei n9 41 I , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art. 19 - Incluir, no relacionamento con stante no De 
e reto (P) N9 042 1, de 16 . 04 .84, publicado no Diár io Oficial 
do Terr it ório de n9 4162, do dia 18 do me smo mês e ano, o 
servidor JOSÉ FERREIRA PIO , ocupante do emprego de Profes -
sor de Ensino de 29 Grau, Códi go LT- H-601, Classe "C", Refe 
rênc ia I, da Tabe l a Espec ia l de Empregos do Gove rno deste 
Ter r i tório, lotado na Secretaria de Educação e êultura-SEEC, 
a contar de 03 de jane i ro do corrente ano . 

Art. 29 - Revogam- se as disposiçÕes em contrár io . 

Pa l ác i o do Setentrião , em Hacapá, 04 de janeiro de 
1985 , ~79 da Rep~blica e 429 da Criação do Territór io f ede
ral do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINISTtRIO 00 I NTERIOR 

Território Federal do runapâ 

DECRETO (P) N9 0014 de 7 de jane i ro de 1985 

O Governador do Terr itório Federal do Amapá , usando das 
at ribu i ções que lhe são conferidas pe l o artigo 18 , Ítem II, 
do Decre t o-Le i n9 4 11, de 08 de jane iro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . I 9 - Des i gna r ANTÉRO DUARTE DJ AS PI KES LÜPES , Se
cretário de Planejamento do Governo deste Território , pa ra 
exerce r acumulat ivamentc , em substituição o cargo de Gove r
nado r do Território Federa l do Amapá, durant e o impedimen to 
do respectivo t i tu lar , ~o per í odo de 07 a 11 de janeiro do 
ano em curso. 

Art. 29 - Revogam- se as di sposiçÕes em conl rário . 

Pa l <Ício do Setentrião , em Macapá, 7 de jpneirode 1985 , 
979 da República e 429 da Cr i ação do Te rr itório Federa l do 
Amapá . 

ANN [BAL BARCELLOS 
Governador 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

SECRETARIA DE Am1INISTRAÇÃO 

DEPARTANENTO DE PESSOAL 

E R R A T A 

O Diár i o Of i c i a l do Governo deste Território publicou 
em seu n9 4325 de 19 de dezemb ro de 1984 , as Portarias n<?s . 
0190 e 0191/84-DP/SEAD sobre a concessão de Progressão Fun
c i onal aos servidores pertencentes ao Grupo Hagisté.rj_o que, 
entret anto , po r lápso sairam c0m algumas i ncorreçÕe>, as 
quais ficam aqui corrigidas : 

I . Na Portar ia (P) n9 0 190/St. - DP/SEAD, que concedeu Pro 
gressao Func~ona l da Refe rência C-I, para a Referência C- 2: 

ONDE SE Lt: 

Haria Iracema Moraes do Ca r mo 

Lucidéia San tos Anj os da Silva 
Jacy Ha r ia Ferreira Bra ryme 
Jandira de Souza Valdek 
Lu zmar Rodrigues Peixoto Alves 
Harcíria San tos do Li vramento 
Raimunda do Espí r ito Santos Pir es 
Anabela Morais dos Santos 

LEIA- SE 

Maria Irene Horaes do Carmo 

Lucidéa Santos Anj os da Silva 
Jacy ~mria Ferreira Brar ymi 
Jandira de Souza Valdeck 
Lusmar Rodrigues Peixoto Alves 
Ha r cília Santos do Livramento 
Ra imundo do Esp í rito· Santo Pires 
Anabela Norais de Souza 

2 . Na Portaria (P) n9 0 190/.31,-DP/SEAD, que concedeu Pro 
gr essao Funciona l da Re ferência D-1, para a Referência D-2: 

ONDE SE Lll 
Di lsa Nasson Frank 
He lena Aben Achar Bermeguy 
Raimunda Vigolino 
Helenice i~a lmira Oias dos Santos 
Maria Palazúno Gomes de Matos 

LEIA- SE 

Di lza Nasson Franck 
Helena Aben Achar Bemerguy 
Raimunda Vi rgolino 
Helenise . Halmira Dias dos Santos 
~laria Pala zzin i Gomes de ~latos 

3. Na Portaria (P) n9 0 191/34 - DP/S EAD, que concedeu Pro 
gres são Funcional Vertical da Classe "C" , Referênc i a 4 , para 
a c l asse "D", Referência 1: 

ONDE SE L!l 

Maur ício dos Reis Uchoa 

~----------DIARIO OFICIAL-----------.. 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------~ 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURi';LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de oficio ou 
memorando . 

O Diár io Ofic i a l do T.F . do Amapá poderá 
ser encontrado para l e itura nas Representa
ções do Governo do Amapá em Bras ilia/DF, 
Rio de J ane i ro/RJ e Be l ém/Estado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07 : 30 as 12 :00 horas . 

Hor ário : 
Das 14:00 as 17:30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

co 1 una . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 6 . 7 20 , 00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Maca pá .. ........... ... .... . . 
* Ou t r as Cidades .. ..... ... .. . . 
* As ass ina t uras sao semes -

tra i s e vencive is em 30 de 
junho a 31 de dezembro . 

Preço do Exemp lar . . .......... . 

N~mero at rasado ... .. .... ..... . 

RECLAMAÇ0ES 

Cr$ 50 .400 ,00 
Cr$ 13t. . t.OO ,OO 

Cr$ 

Cr$ 

41,0,00 

600,00 

* Deverão ser dirig idas por esc r ito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T.F. do Amapá , a té 8 dias após a publicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 11- Rua Cândido Mendes 11- Macapá Terri tório Federal do Amapá '11 Telefones 222·0444 '11 Ramais 176 • 177 • 178 
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LEI,\- SE 

J OSÉ MAURICIO DOS REIS UCHÕA 

DEI'ARTAHENTO DE PESSOAL, em ~lacapá, 27 de dezembro de 
1981, . 

lDr1lLSON HABER SEPEDA 
Diretor do DP/GTFA 

Rc publicado po r t e r saído com incorreç6es . 

PROCURADORIA GERAL 

TI: R.'IO ADlTlVO 

PRH1E:IRO ( 19) TERNO ADITiVO AO CONTRATO N9 070 /83-PROG, 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AHAPÁ E A 
F lRHA COBRA - CONPUTADORES E SISTr:rlAS BRASILEIROS S/ A., PARA 
;\ PRicSTAÇÃO DE SERVI ÇOS E rü\.NUTENÇii.O PREVENTIVA E CORRETIVA 
DF. EQU l PA.'l i:NTOS DE PROCESSAr1ENTO ELETRÔNICO DE DADOS . 

O GOVER~O do Territ6rio f ederal do Amap~, nes te ato re
presentado pe lo seu Governador, Senhor ANNlBAL BARCELLOS, d~. 

ravantc denominado GOVERNO e a Firma COBRA - COr!PUTADORES E 
S lSTE~ü\S BRASI LEIROS S/A, com sede na Cidade do Rio de Janei 
ro, inscr ita no CGC (HF) sob o n9 4231891.9 /0001-46, do r ava n::
t e denominada CONTRATADA c nes t e ato re pr esentada pelo seus 
Procuradores, JOS f HfLIO DO NASCIHENTO, brasileir o , casado , 
portador da Carteira de Ident idade n9 093.633, expedida pe le 
SSP/DF e insc rito no CIC sob o nQ 0 10.460 . 711-49, residente 
e domi c il iado na Cidade de Bras í lia- DI' , consoan te instrumen
to de Procuração lavrado as f o lhas 182 do Livro SI- 34, no Ca r 
t6r i. o do 179 Ofício de Notas do Rio de Janeiro e FERNANDO AN 
TÕN!O FONTES, brasileiro, caS<ldo , portador da Carteira de 
Ident idade n9 1. 244 . 727, exped i da pela Sec retaria de Segura& 
ça Publica de lle lo Horizonte-~1G e insc rita no CIC sob o n9 
007. 899 . 506- 00 , residente e domic il iado na Cidade de Bra s í
l i u- DF, consoante ins t rumento de Procuraç ão de n9 26 .1 79 Li
vro H- 4, do Ca rt6r .i.o de Reg i st ro de TÍtulos c Doc umentos do 
IY Ofic io de Nota s do Ri o de Janeiro, reso l ve firmar o pre -
sente Termo Aditivo, consoante as Cláusulas c condiçÕes se -
gu i.ntes : 

CLi\USULA PRLNURA: O pre sente TERNO 1\DlTIVO encontrare> 
paldo na Cláus u la Décima Segunda , Subc lâu su l a Única e Cl áus_i 
l a Décima Sexta do Contrato or iginár i o . 

CLÁUSULA SEGUNDA : O Contrato ora aditado tem por obje to 
a p rorrogaçao do prazo de vigênc i a por mals 12 (doze) meses , 
a con l a r do d ia 06 de novembro de 1984 . 

CLÁUSU LA TERCF:lRA : Pa ra custear as despesas que trata o 
presc·nle TERNO i\DlTlVO , para o exerc l ClO de 1984, se rao alo
cados recursos do programa 03090402 .005 - Coordenaçio e Pla
ne j amen t o , Fonte de Recursos - Fundo de Participação dos Es
tados , Distrito Federal c Terr i t6ri.os - FPE, Categoria Econô 
mica 4 130 . 07 - Out ros Ser viços e Enca rgos , conforme a Nota 
Orçamentária nY 10309 , emitida em 12 de novembro de 1984, no 
va l or de Cr$- 13. 409 . 391 (Tre ze Mi!h6es , Qua trocentos e Nove 
Mi l , Trezentos e Noventa e Hum Cruzeiros) . As despesas rcla
Livas ao ano de 1985 sc rao empenhadas poster iormen t e com re
cu r sos orçamentários propr1os daquele exercício . 

CLÁUSU LA QUARTA: Os r ecursos de s tinados pelo presente 
Termo Aditivo , se rao l i be rados de uma so ve7.. , apos a Slla as
s ina tura. 

CLÁUSULA QUlNTA: A cxccuçao f inanceira dos r ecursos men 
c ionados na Cl áu sula Tercei ra, procederá de acordo com o Pl~ 
no de Ap l icação qu~ (a z parte integ rante do presen t e Aditi -
vo . 

CL'i.USULA SEXTA: A pub l icação do presente Te rmo Aditivo 
no fl iário Oficial do Governo de s te Te rrit6ri.o , deveni se r fe i 
la no prazo de 20 (v i. nL e ) d ias a partir da data de sua ass l::
na tura . 

CLAUSULA SÉT l~lA : Pc rmanenecm inal terada s a s dema i s cláu 
su la s e condiçÕes existent e s no contra to origina l. 

-

E, por es tarem ass im j us tos e contratados, as s inam o pr! 
scn Le Termo , em 05 (c i nco) via s de igual teor, na pre sença 

das t es temunhas abaixo assinadas . 

Macapá-Ap., 14 de novembro de 1.984. 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNADOR 

JOSÊ HÊLlO DO NASCINENTO 
CONTRATADA 

FERNANDO ANTÔNIO FONTES 
CONTRATADA 

TE STE~illNHAS: !legíveis 

GOVERt'IO DO TERRITORIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARI A DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇii.O 

APROVO : 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Pl ano de Aplicação do Primeiro (19) Termo Aditivo ao 
Contrato n9 070 /83-PROG, firmado entre o Governo do Territ6-
no Federal do Amapá e a Firma COBRA - Computadores e Siste
mas Bras il e iros S/A, no valor de Cr$- 13 .409 . 391 (Treze Mi
lh6cs , Quatrocentos e Nove Mil, Tr ezentos e Noventa e Hum 
Cruzeiros), des tinados ao Desenvolvimento , Implantação e Op~~ 
raciona lização do Sistema de Proc essamento de Dados no Ama -
pa. 

CLENENTO DE 
DESPESA 

4 130 . 07 

D I S C R I M I N A Ç ii. O 

Ou t ros Serviços e Enca r gos 

TOTA L ........ . 

VALOR (C r $ I) 

13 . 409 . 391 

13. 1,09 .39 1 

Importa o presente Pl ano de Aplicação em Cr$ . .. .. .. . 
13 .409 . 39 1 (Treze Milh6es , Quatrocentos e Nove Mil, Tr ezen 
t os e Noventa e Hum Cruzei ros) . 

Nacapá-Ap . , 14 de novembro de I . 984 . 

ANTÉRO DUARTE LOPES 
Secr etário 

PROCURADORIA GER.~L 

CONVENIO N9 129/84 - PROG . 

TER.'!O DE CONVÊNIO QUE CELEBRA!-! ENTRE Sl O GOVERNO DO 
TERRITORIO FEDERAL DO A.'!APÁ C A PREFEITURA ~ruNICIPAL DE ~ 
CAPii. , COH A l NTERVENIÊNCIA DA SECREATARIA. DE EDUCAÇÃO E CUL 
TUR.A, PARA OS FI NS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Te rr it6rio Federa l do Amapá, nes te ato r::_ 
pr ese ntado pe lo seu Gove rnador , Senhor ANNIBAL BARCELLOS , 
doravante denominado GOVERNO e a Prefe i tura ~lunicipa l de Ha 
capa , com CGC(HF) nQ 05 . 995 . 766/000 1-77 ne ste ato repr esen 
tada pe lo seu Prefe ito, Senhor HURILO AGOSTI NHO PINHEIRO-: 
daqu i em diante denominada simpl esmente :'REFEITURA, com a 
interveni incia da Secre taria de Educaçio e Cultura , aqui 
r ep r esentada pelo seu Secr etário , Senhor FRANCISCO DE ASSIS 
GURGCL ~IEDCIROS , doravant e denominada s i.mp lc smente SEEC, r e 
so l vem de comum acordo fi r mar o present e Convinio med i a nte 
a s cláusulas e condiç6es seguin t es: 

CLÁUSULA PRUIEIRA - DO FU~DM!E~TO LEGAL: O presente 
Convi nio encontra fundamento l egal no Item XVII, do artigo 
18, do Decre t o- Le i n9 411, de 08 de jane i r o de 1969 , combi 
nado com G a l ínea "f" do § 29, do Art . 126, do Decre t o- Le i 
n9 200, de 25 de fevereiro de 1.967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: Es t e Convênio por ob
jetivo G construção de um (O I) ambiente Pré- Esco l ar , con
tendo dua s (02) salas de aula e sanitá r ios mascul ino e fe
mln l no, anexo à Esco l a de Prime iro Gráu "Augus to dos Anjos" 
nesta c idade , conforme Plano de Apl i caçio em anexo . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OllRI GAÇÕES : 

I - DO GOVERt'IO: 
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a) Transferi r à PREFEITURA os recur sos no valor de Cr $-
39 . 400 .000 ( t rinta e nove milh&es c qua t rocentos mil cru
ze iros) , para atender aos objetivos ind icados na Cláusu la 
Segunda deste Conv~nio ; 

b) Acompanha r e fiscalizar a execução deste Convênio, 
através da Secretar ia de Educação e Cultura - SEEC -

II - DA PREFEITURA : 

a ) Aplicar os recu r sos t ransferidos pelo GOVERNO, de 
acor do com o Plano de Aplicação em anexo a es t e Instrumen
to ; 

b) For necer e faci lita r os elementos necessá r ios para 
que o GOVERNO possa, através da Secretaria de Educação e 
Cultura - SEEC - , acomçanhar a execução deste Convênio; 

c) Obse rvar obr i gator iamente , o prazo da prestação de 
contas dos récursos receb idos , constando na cláusula pró -
pria deste Instrument o . 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrenten 
t es da assinatura des t e Convênio , no valor de Cr$- ....... ~ 
39 . 400.000 (trinta e neve milh&es e quatrocentos mi l c r u
ze i ros), correrão à cont a do Convêni o n9 03/84-~ffiC- , Pro
grama de número 0842 . 190 . 320 I. 065, Natureza de Despesa 
4 . 1. 1.0 .00, conforme Neta de Empenho n9 43 . 3, emit ida em 
30 de novembro de 1.984; 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : A libera
çao de recursos será fe ita de forma globa l, a partir da as 
sinatura deste Instrumento . 

CLÁUSULA SEXTA - DO D~POSITO DE RECURSOS : Os recursos 
que por força deste Instrumento a PREFEITURA recebe rá, en
quanto não fo r em aplicados aos f i ns a que se destinam , se
rão depositados em conta bancári a e special , a ser mov i men
tada pe la PREFEITURA, obrigando-se esta a enviar ao GOVER
NO, extrato de contas e fazer constar nos di versos documen 
tos de sua prestação de contas o nome do sacado , os núme
ros, valores e datas das emiss&es dos cheques a quem foram 
pagos os valo res . 

CLAUSULA SETIHA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITU
RA pres tará contas dos recursos recebidos do GOVERNO , atra 
vês da Secretaria de Finanças - SEFIN - , no máx i mo tríntã 

(30) di a s apos o término da v1genc1a do presente Convênio . 

CLAU SULA OITAVA - DA VLGENCIA: Este Convênio en trara 
em vi go r a partir da data de sua ass i natu ra, até 28 de fe
vereiro de 1. 985 . 

CLÁUSULA NONA- DA PUBLICAÇÃO : A publicação do presen 
te Convênio no Diário Ofic ia l do Governo deste Terri tório~ 
deverá ser feita no prazo de vinte (20) dias, contados a 
partir de sua assinatura . 

CLÁUSULA D~CU!A - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Se rá di r e 
tamente vinculado e subordinadÓ à PREFEITURA o pessoa l que 
a qua l quer t í t ulo for ut ilizado na execução dos servi ços de 
que t rata este Conv~n io, não tendo com o GOVERNO , relação 
juríd i ca de qualquer natureza . 

CLÁUSULA DÉCU!A PRHIEIRA - DA NODIFICAÇÃO , PRORROGA -
ÇÃO E RESCISÃO: Nediante assentimento das partes convenen
tes , es t e Convênio poderá ser modi ficado ou pror rogado a tra 
vês de Te rmo Aditivo, ou rescindido de Pleno di reito , por 
inadimplemento de quaisquer de suas c láusulas e condiç&es, 
independentemente de ação , noti f icação ou in terpelação ju
d i c ia 1. 

CLÁUSULA DÉCI~!A SEGUNDA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Comarca de Nacapá, Territór io Federal do Amapá , para di 
rimir quaisquer controvérsias or iundas da execução do pre-=: 
sente Instrumento, com a exclusão de qualquer outro , po r 
mais privilegiado que seja . 

E, para validade de que ficou est i pulado pelas partes 
lavrou-se este Convênio em cinco (OS ) vi as de i gual teor e 
forma , para o mesmo fim de di reito , na presença de duas 
(02) testemunhas abaixo firmadas . 

~lacapá (AP) , 27 de dezembro de 1. 984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Gove rno 

HURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
Prefeitura 

FRANCISCO DE ASSIS GURGEL rlliDEIROS 
SEEC 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

GOVERNO DO TERRITORIO FEDERAL DO !INAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJA}ffiNTO 
APROVO: 

FRANCISCO DE ASSIS GURGEL MEDEIROS 
Secretário de Educação e Cultura 

PL&~O DE APLICAÇÃO 

OBRA Construção de Ambiente Pré-Escolar 

LOCALIZAÇÃO: Zona Pe:iférica do Municípi o de Macapá 

EXECUTOR Prefeitura Munic i pal de ~lacapá - PMH 

1TEM I 
01 

DISCRIHINAÇÃO DA OBRA 

- Execução dos se rviços de cons tru 
ção de um ambiente Pré-Escolar ~ 
contendo duas salas de au l a e sa -nitários mascu l ino e feminino , 
anexo a EPG . Augusto dos Anjos .. 

VALOR CR$ 

39. 400 . 000 

39 .400.000 

FONTE DE RECURSO 

- Cr$ 39 . 400 . 000 (trin ta e nove milh&es e quatrocen 
tos mil cr uzeiros) à conta dos recu r sos oriundos 
do Convênio 03/84-MEC/SEPS - PROJETO: Expansão da 
Educação Pré-Escolar - ~IETA : Construção de dois 
(02) ambientes pré- escol ares des tinados ao a t endi 
mento de 210 crianças de 06 anos,anexo a EPG . Jos.-e 
do Patroc ínio e EPG . Augusto dos Anjos, na perife 
ria ur bana de ~lacapá - AÇÃO : Construção de .ambien 
tes pr é- escolares - ELE~ffiNTO DE DESPESA 4110.00 = 
Obras e Instal ações. 

Importa o prese~te PLANO DE APLICAÇÃO na quantia de Cr$ 39 .400 .000 (trinta e nove milh&es e quatrocentos mil 
cruze i ros) . 

NILSON NONTORIL DE ARAÜJO 
Che fe do CSP/SEEC 

~laca pá , 1 I de dezembro de 1 . 984. 

DEOHIR FRANCO DE NONT ' ALVERNE 
Acessor da CSP/SEEC 


	

